
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI
Gabinete do Prefeito

LEI N2 555 DE 22 DE ABRIL DE 1971.

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 ..••Fica O Prefeito mUnicipal autorizado a adquirir

da Companhia de DesenVOlVimento do Estado de Mato Grosso. CODEffiAT

2 (dois) Tratores de esteira marca UTB13-650. de proced§nci.a Rwn,!

.na financiado em 7 (sete) (atlOS.

Art. 22 •••.Para {,)cUj;)rimento d.o .9.l"tigo 'primeiro desta lei

fica autorizado oExeout~vo, a vinoular reoursos provenientes d~

quota m.unicipal do ImpOstQ de Circulação de PiIerc~orias 10M, at'l
o limite de 163.133,04(cento e sessenta atrás mil. oento e trin

ta e três cruzeiros e quatro centavos). para fazer face as despe

sas autorizadas ,por eata lei.

Art. 3~ .•..Os orçwnentos anuais do Munioipio consignarão

as do'tações espec!ficas para a liquidação dos compromissos assumi.
dos em decorrÊln.cia da presente lei.

Art. 42 -Fica a prefeitura Municipal autorizada a ofe

recer as garan'tias que forem exigidaa, inclusive outorga.ndQ ptQCl.l-
ração a CODEI~iNr em.caráter irrevog4vel e iI'retratável ,para receber
junto ao Banco ou órgão .pagad.olJa verba destinada no contrato de /
aquisição de implemento fi que se refeI'e o artigo 12 desta Lei.

Art. 52 -Es'ta lei entrará em vi€or na data de sua publi-
ca.ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 1971.

PREFEITO MUNICIPAL.


